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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

Setor De Suprimentos Da Secretaria Municipal De Acao Social
 

TERMO DE REFERÊNCIA - 011/2026 SEDAS

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

Número da Requisição: RPL 199/2026

Número do ETP: SEDAS 011/2025

Número do TR: SEDAS 016/2026

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de veículo para utilização pelas unidades do CRAS, no âmbito do PAIF, que se faz necessária 

para a realização adequada das ações da proteção social básica. O transporte garante a execução de 

visitas domiciliares, atendimentos descentralizados e atividades comunitárias, inclusive em áreas rurais e 

de difícil acesso, assegurando maior alcance às famílias em situação de vulnerabilidade, conforme 

descritivo contemplado na tabela abaixo, nos termos e condições deste instrumento:

Item Descrição do Objeto Unidade 

de 

Medida

Qtde. Valor 

Unitário

Valor Total

1 VEICULO 0 KM TIPO 

PASSEIO

Volkswagen Polo Track - 

Transmissão: Manual - 

Unidade 01 R$ 99.930,00 R$ 99.930,00
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84 cv - Total Flex - 

Modelo: 2026

O objeto da presente contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme previsão do 

artigo 34 do Decreto Municipal nº 11.748/23, se caracterizando como bens de uso comum, conforme 

justificativas apresentadas no Estudo Técnico Preliminar de referência.

O prazo de vigência da contratação é de entrega imediata, asseguradas as garantias exigidas, na forma do 

que estabelece o artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A fundamentação completa que dá base a presente contratação e seus quantitativos encontram-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo de 

Referência.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo encontra-se devidamente pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Conforme já expresso no Estudo Técnico Preliminar, para a adequada solução das necessidades 

administrativas pontuadas preliminarmente, a contratação/aquisição pretendida deverá atender os 

seguintes requisitos mínimos:

5.1 A CONTRATADA deverá atuar na área de atividade compatível com o objeto licitado;

5.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar o fornecimento dos objetos desta licitação;

5.3 Padrões mínimos de qualidade: os veículos devem ser novos, modelo ano 2026 ou superior, flex, com 

motorização 1.0 e estar em perfeitas condições de uso, atendendo à todas as normas de segurança da 

legislação vigente, sem avarias e com todas as características, acessórios e itens padrões de fábrica, sem 

modificações. Devem acompanhar nota fiscal, manual e termo de garantia.
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Ademais, os serviços de vistoria, documentação e emplacamento devem ser realizados previamente 

à entrega/retirada do veículo, de forma que este esteja apto a transitar livremente no ato da 

entrega/retirada.

5.4 Forma de acondicionamento do objeto: Os veículos deverão estar em condição de uso imediato, sem 

qualquer embalagem, tendo apenas as proteções comuns de botões/multimídia, conforme usualmente 

comercializados.

5.5 Local da entrega (plano de logística): Poderão ser retirados diretamente na concessionária da 

fabricante, desde que no Município de Franca/SP, ou entregue diretamente na Secretaria de Ação Social, 

situada à Rua Coronel Tamarindo, 2851 - Vila Formosa.

5.6 Prazo de Entrega: O prazo de entrega do automóvel é de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado com 

pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, atendendo aos interesses e conveniências da administração;

5.7 Atendimento a critérios de sustentabilidade: Itens e acessórios, quando possível, devem ser 

constituídos por material atóxico, reciclável, reciclado e/ou biodegradável quando couber;

5.8 Expectativa de funcionamento: veículos sem avarias, em perfeitas condições de uso;

5.9 Do item: atendendo ao Decreto nº 9032, de 25 de fevereiro de 2008, já expresso no item 5.9 do 

Estudo Técnico Preliminar, que dispõe sobre a Padronização de Veículos da Frota Municipal, o item 1 

“VEICULO 0 KM TIPO PASSEIO” deverá ser do seguinte modelo: Volkswagen Polo Track - Transmissão: 

Manual - 84 cv - Total Flex - Modelo: 2026.

As demais características do veículo estão expostas no Anexo I deste Termo de Referência.

5.10 Da apresentação de catálogo / ficha técnica: Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o 

interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar catálogo, ficha técnica ou 

informativo completo do veículo a ser fornecido, com descrição completa de suas características, itens, 

especificações e acessórios, contendo fotos, para que viabilize a realização de análise técnica. Esta 

solicitação será realizada pelo pregoeioro, no sistema, através de diligência. É facultada a prorrogação do 

prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

No caso de não haver apresentação do documento sem justificativa aceita, ou se o item apresentado 

estiver fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

Serão avaliados todos os aspectos e padrões requisitados no item 5 (incluindo Anexo I) deste Termo de 

Referência.

22/06/2026, 11:43 SEI/RAFRANCA - 0373060 - Termo

https://cidades.sei.sp.gov.br/franca/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=pr… 3/13



Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

Se o(s) item(ns) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) 

item(ns) e, assim, sucessivamente, até a verificação de um que atenda às especificações constantes neste 

Termo de Referência.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. O Prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de formalização do pedido 

junto ao fornecedor contratado, em remessa única.

6.2. Em caso de impossibilidade de entrega nas condições e prazos apontados, a empresa contratada 

deverá comunicar as razões respectivas com pelos menos 10 (dez) dias de antecedência para que 

qualquer pedido de prorrogação de prazo de entrega seja analisado, ressalvadas as hipóteses de caso 

fortuito e de força maior.

6.3 Vencido o prazo inicial ou da eventual prorrogação, sem que os bens requisitados tenham sido 

entregues, caracterizar-se-á a recusa do cumprimento da obrigação pactuada, e, por conseguinte, ficará a 

contratada sujeita às penalidades previstas no Edital e Anexos do respectivo certame.

6.4. Caso a concessionária seja localizada no Município de Franca, a entrega poderá ser realizada 

mediante retirada na sede da própria concessionária, conforme condições acordadas com a Administração. 

Caso a Concessionária seja de outro município, o transporte dos veículos, bem como todos os custos serão 

de responsabilidade da contratada.

6.5. O veículo deve ser entregue apto a transitar livremente no ato da retirada, portanto, os serviços de 

vistoria, documentação e emplacamento devem ser realizados previamente à entrega e todos os possíveis 

custos envolvidos são de total responsabilidade da contratada.

6.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante (se superior) contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto;

6.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante;

6.8. A garantia será prestada conforme manual do veículo, mediante realização de revisões periódicas a 

cada 10.000km rodados e/ou um ano completo em uso.
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6.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria CONTRATADA, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas;

6.9.1 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias;

6.9.2 As peças que apresentarem vícios ou defeitos no período de vigência da garantia pactuada deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentarem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento;

6.9.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de retirada do 

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada;

6.9.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante;

6.9.5. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos;

6.9.6. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.

6.9.7. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado.

6.10. É de responsabilidade da Contratada acompanhar quanto ao calendário de feriados do Município 

Contratante, para fins de entrega do objeto.

 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial.
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) Loren Lorrany Duarte, 

designado fiscal do contrato, na forma do que estabelece o artigo 19, § 1º do Decreto Municipal nº 

11.748/23, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do que determina a Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput, para a boa execução técnica e administrativa do contrato celebrado.

Compete ao fiscal do contrato o regular exercício das atribuições previstas no artigo 3º do Decreto 

Municipal nº 10.766/18, sem prejuízo das competências legais expressas no Decreto Municipal 11.748/23, 

em especial:

• Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

• Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que entender necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos 

observados;

• Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme se verifica no artigo 22, inciso III 

do Decreto Municipal nº 11.748/23.

• Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
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• No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

• O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Constitui rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhamento o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência.

De acordo com o que estabelece o artigo 20 do Decreto Municipal nº 11.748/23, o gestor do contrato 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1 Recebimento do Objeto

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) fiscal do contrato, agente responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal do 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material, bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante.
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8.2 Prazo de Pagamento:

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização da liquidação 

da despesa.

8.3 Forma de Pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

· Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

· Exigências de Habilitação

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche o conjunto de informações e 

documentos necessários e suficientes para demonstrar sua capacidade em realizar o objeto da licitação, 

conforme abaixo, nos termos do que estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021 e de acordo com as 

disposições normativas previstas no artigo 80 e seguintes do Decreto Municipal nº 11.748/23.

Habilitação jurídica

- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;

- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;

- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;
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- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz

- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;

- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.

- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

- Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II);

- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

- Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos;

- Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.[1]

- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º).

- O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

- Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
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apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

- Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 99.930,00 (noventa e nove mil, novecentos e trinta reais), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, conforme 

abaixo:

 

FICHA 1892

020602  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2031 FOMENTO À REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS

2248 MANUTENÇÃO DO F.A.S. DA UNIÃO

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

 

 

 

Franca, na data da assinatura digital.

 

Pedro Pires da Silva

Escriturário - Setor de Suprimentos

Secretaria de Ação Social
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Pires da Silva, Escriturário, em 28/05/2026, às
13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/franca/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0373060
e o código CRC 5D4347D6.

Referência: Processo nº 3516200.410.00019064/2026-59 SEI nº 0373060
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